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ANO
INICIAL

ANO
FINALNOME/CONTEÚDO INFORMACIONAL

Referem-se aos Tipos Documentais
INQUÉRITO CIVIL e PEÇA DE
INFORMAÇÃO, classificados na Série
ATUAÇÃO EM MATÉRIA DE DEFESA
COMUNITÁRIA E CIDADANIA,
Subsérie PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO, com os seguintes
números, ARQUIVADO EM 2006: PI.
00739.00123/2006, PI.00739.00081
/2005 (SPI 0016059-0900/05-6);
ARQUIVADO EM 2008: PI.
00739.00118/2005 (SPI 0013680-
0900/05-4), IC.00739.00165/2006 (SPI
0010827-0900/07-3), IC.00739.00065
/2007 (SPI 0009837-0900/08-2), PI.
00739.00090/2007 (SPI 0003273-
0900/08-6), PI.00739.00021/2008 (SPI
0004583-0900/08-0), IC.00739.00073
/2007 (SPI 0009028-0900/08-8), PI.
00739.00137/2007 (SPI
0001898-0900/08-8).

Conforme disposto na Tabela de
Temporalidade de Documentos das
Promotorias de Justiça do Ministério
Público do Rio Grande do Sul, foi realizada
a reavaliação da destinação destes
Procedimentos Investigatórios, pela
Unidade de Gestão Documental, Protocolo
e Expedição, sendo classificados no
Critério A, ou seja, o arquivamento se deu
por: outro agente ministerial deter
atribuição para atuação; atuação não ser
de competência de agente ministerial; ou
existe outro procedimento investigatório
tramitando ou concluído. Tal classificação
prevê que após cumprirem o prazo de
guarda corrente e intermediário, que são:
até o arquivamento e cinco anos, tais
Procedimentos podem ser eliminados.
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QUANTIDADE: 3 UNIDADE DE MEDIDA: QUILOGRAMA

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:
NOME: LEONICE GENI RÖPKE
CARGO: ARQUIVISTA R
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